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ESTADO DF Rí:TiDôNIô
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 61,I

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Mensagêm 6'11 de 23103/2020, assinado na íoíma do Oecreto no 11.990/2019 (lD: 62820 e CRC: D8FD6352) 1t2

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de
lei n'2846/GP/2020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit
Íinanceiro, no valor de R$ 211 .662,38 (duzentos e onze mil, seiscentos e sessenta e dois reais e
trinta e oito centâvos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, na fonte 03.27.11 -
Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio -
Agentes Comunitários de Saúde PACS.

Considerando oue o superávit atenderá a folha de pagamento dos Agêntes
Comunitários de Saude, por um período aproximaoo de um nres e nrero. ..ls Agentes
Comunitários de Saúde realizam atividades de prevenção de doenças e promoçáo de saúde,
por meio de açÕes educativas em saúde realizada em domicílio ou junto as coletividades, em
conformidade com os princÍpios e diretrizes do SUS.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através da
Comunicação lnterna no 996/5EMUSA/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçóes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que êstatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:
| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais náo haja
dotação orçamentária especíÍica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
r.:r;b.-,;a,,. i !eài;z et:^o lia opreraçã,, em e;(arne, náo h-.:-j-:, pcr'-''r". ':"-':"^- {b:ce à sua
efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

"Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposiçáo justificativa.



25tC3t2A2C

§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste aÉigo, desde que não
comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercícío anterior;
ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçâo da matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO,23 de março de202A

Atenciosamente.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JarulRO, iníormando o lD
62820 e o código verificador D8FD6352.

Refêrência: Processo no 1-231412020 Docto lD. 62820 ví
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Mensagem 611 de 23103/2020, assinado na forma do Decreto no 11.990/20'19 (lD: 62820 e CRC: O8FD6352) 2t2

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contalo] (§9) 3521- 1 384 - Site: w\,r/yv-jaru- ro. gov br - CN PJ: 04.279.23810001 -59

Do. menlo assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Pr.rfeito
turircipai. eiir l3l0n2u2ü as 18:53, horáíio,le Jarü/RO. cúiri fujcrtr ris.;i. 1ô üú ,-,cl-re.rr rr

11.990 dê 01/11/2019.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2846IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional suplementar por superávit
financeiro, na Unidade: Fundo Municipal de Saúde".

O PREFEITO MUNIC|PAL DE JARU, iur.áuu ue Fr-,,..-,,io, ,,u ...u de suas
atribuições que lhe confere a aÍt.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMAF{A MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 211 .662,38 (duzentos e
onze mil, seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) na unidade orçamentária a
seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.32016/., Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25
de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Art.20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobeúo com recursos
provenientes de superávit financeiro, na fonte 03.27.11 - Recursos do Tesouro Exercicios
Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio - Agentes Comunitários de Saúde
PACS.

Superávit Financeiro:

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de élculo

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei 2846 de 23/03/2020. assinado na íoíma do DecÍeto no '11.990/2019 (tD: 62818 e CRC: 3E205C89)

R$ 2í1.662,38

1t2

25103t2024

02 1,I OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0001.2006.0004 PRoMoÇÃo DA SAÚDE E PREVENÇÂO DE RTSCOS E
DOE 211.662,38
3.1.90.11.0Ú VENCIII,ENTOS E VANTAgtrN§ FI^AS . PÊSSOAL
CIVIL
F.R.: 0 3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios AnteÍioÍes
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Gabinete do Prefeito, Jaru 23 de março de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP. 75.890-C00
Contato. (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.ro.qovbÍ - CNPJ. 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicâmênte por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. PreÍeito
Municipâ|. em 23103t2020 às 18:59, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 Co Decreto no
'11 .990 de C111112019.

A âutenticidade deste documento pode seÍ conferida no site eProc Jaru,'RO. iníormando o lD
62818 e o código vêriÍicador 3E205C89.

Referência: Processo no 1-231412420 - Docto lDr 62818 v1

Projeto de Lei 2846 de 23103/2020, assinado na Íorma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 62818 e CRC: 3E205C89). 2t2
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ESTADO DE RONDÔNh
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Su rávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário
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Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 23 de março de 2020

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

R|!a R'im,,ndo Canranhede. 'í080 - Setor 02 - .larulRô CEP: 78 8qa!0C0
69) 3521- ióÕ4 - Site. wwwJaru.ío.gov.or - LNPJ U4.2, l,.z,roruuu r--J

Documento âssinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefêito
Municipal, eff 231031202A às 18:59. horáíio de JarulRO, com fulcro no art. 18 do Dec.elo no
11.9S0 de 0'1111i 2019.

A autenticidadê dêste documento poCe ser conferida xo site ePíac JarulRO. iníormando o lD
62819 ê o códigô veÍificador CB18BB9C.

Referência: Processo nô 1-2314/2020 Dccto lD: 62819 v1

FONTE DA RECEITA SALDO 3M2t2019 RESTOS A
PAGAR 20í9

SUPERAVIT DO
EXERCÍCrO

03.27.i1 R$ 211.662,38 R$ o,oo I n$ zrr.ooz,sa

Anexos 2846 cê 23/03/2020, êssinâdo nâ Íorma do DecÍeto nô 11.990/2019 (!D: 62819 e CRC: CB'lSBB9C) 1t1



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORIANÓPOL!S, 3062

.:ú.r':'ja 75gl0it :-ô3 3ercí(,o 2C20

Extrato Bandrio do Periodo de 01/01m20 elo 0110112020 Page 1

Banm:

Conta:

001 Banco do Brasil S.A.

53158-8 - Custêlo SUS

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Crédito Débito Sâldo

Saldo Antêrior 0,00

00299

00301

00203

00302

00292

00300

00297

00298

002s4

00303

00295

00291

00293

00296

01101t2020

01101D020

01101n020

clt01t2020
41t01n020
o1101t2020

01101DO20

41'/01t202c

01n1m2!
01nlD020
01t01t2020

01101t2020

a1t01n02a

01101D020

Saldo dê Balânco

Salclo de Balânco

Saldo de Balanco

Saldo de Ealanco

Saldo de Balanco

Saldo Ce Balaôco

Salclo c,e Balanco

Saldo de Balanco

SaHo de Balarcq
SaUo de Balarco
Saldo de Balanco

Saldo dê Balân@

Saldo de Balanco
Seldô dê 8álâncô

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.731.33

í3.104,49

26.901,,r4

27.200.00

28.383,32

36.000,00

37.500,00

73.494,97

99.í62,38
í í2.500.q)
237.010,47

384.785,43

1.953.636,47

2.298.706,30

10.731,33

23.8§,82
fi.737,26
n.937,26

1m.320,58

142.320,8
179.820,58

253.319.55

352..181.S
4ôí.Sí.90
701.992.40

1.086.r2,83
3.040.414.30

5.339.120,60

Totâl 0.00 5.339.120,60

Saldo Atual 5.339.120,60

Totâl Geral .

,É...h
-,: I - .rr.dt

iÉr''

0,00 5.39.120,60



q# FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORIANÓPOLIS. 3062

20.665.259/0001169 Exercício: 2020

Extrato Bancário do Periodo de 1í1032020 ale 1110312020

Banco do Brasil S.A.
- Custêio SUS

DêscriÉo: PACS CUSTEIO

Banco: 00't

Conta:53í5&8
Detalhe í132

Numero: 34

NLanc Dtlan

FG: 3
FR: 27

CAG:010
cA l0:l

F..STN2.2í 4.0(xr0

Ordêm Chêqúe Histórico

Page 1

BANCOS CON-IA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Re@rsos do Tsourp - Exercicaos Antêrior€s
Transbígndâ de Rerr§G do SUS - Custgio
RJNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OE JARU
PACS
TlErúaóírdar FuÍÍo r FuíÉo d! REJÍu do St tl plovrnhabc do Gorlmo
ffird - Eloco ô Cl,.bb d!, A9õaa ! Son içc RtHlc do Saú(b - Rqru d.
--n .-;-J{,rill;.a-

Debito Cédito Saldo

SaldoAnterior... 211.662,38

0,00 211.ú2.§

Totêl . c.00

Saldo Atual do Detaihamento . . . 211.662,38

Total . . c,00 0,00

211.662.38

Totrl Geral . 0.00 0,00

- 
§Érú' ilõVr-úÊlitÀCÃó i'riCÉÉ-Éíõóõ

Saldo Atual da Conla Conente . . .
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal
GoYmxrl

Agência 1.O1-X

Corúa 53í58-8 RO 1Í0011 FMS CUSTEIO SUS
MêYanoÍeferência DEZEMBRO/2o19

Ji ?,;irlt.o
Dâtâ

2911112019

a2t12rN19

o3t1um19

o4t12lm19
o5112t2019

06t12t20't9
09!12t2019
10112.m19

't1t1üâ19

12112t2019

13t12m19

16t12J2019

17 t12t20',t9

19t1212019

2U1212019

23t12t2019

24t12,12019

26t1212019

27112,2019

30112/2019

31t12t20'19

í:l9iÊlo oo fites
SALDO ANTERIOR
APL|CÀÇÕES (+)

RESGATES C)
rifii;i,úÉ. r r.- BiUl C, (+i
TMPOSTO DE BENOA (-)
roF c)
RENDTMENTo LÍoulDo
SALDO ÂTUAL =

',) riri .C!,úPJS FU8!iCO ÂUÍOUÁTICO
iiisrori.ô . Vrlsí yâlàr,fi Írrei. Coir?, yrbr ftF Qi:ra:rtili& csae VdoÍ cota
SALDOANTEBTOR 6.388.128,93 1 .729.933,854068

RESGATE 23.692,41 6.415,524389 3,692981051

Aplicaçâo 07i08/2019 23.692,41 6.415,524389
RESGATE 275.872.47 74.696,622507 3,ôS3238874

Aplicação 0710812019 275.872,47 74.696.622507

APLTCAÇÃO 79.868,05 21.523,902570 3,693507670

APLTCAÇÀO 226.2U,O2 61.252.993262 3,693762671

APLICAÇÃO 200.631,73 54.312,4751U 3,694026636
APLTCAÇÃO 419.305,14 113.500,7062ô4 3,694295426
RESGATE 11-803,23 - 3.1 ,757753 3,694561814
AplicaÇâo 07'0€V2019 11.803,23 3.1 ,757753
HESGATE 123.914,02 3i,.537,7843rlo 3,694758ô86
Aplicação 07i08/2019 123.914.02 33.537,7843.+0

RESGATE 55.338,29 14.976,446í60 3,695021463

Aplicação C7r08i2019 55.338,29 14.976,446160

HESGATE 23-762,63 6.430,652317 3,ô95212994
Aplicaçác 0710812019 23.762,63 6.430.652317
HESGATE 419.'t70,55 1 13.429,S85624 3,69 12176

Aplicaçao 07108/2019 419-170,55 113.429,985624

RESGATE 28.040,69 7.587,56S21ô 3,695609121

ApiicaÉo 07108/2019 28.040,69 7.587,569216

::-SGAI-E 37.87C,:3 ,v.246, .--- -,:-
AplicaÇão 07/08/2019 37.A76,2A 10.248,453691

RÉSGATE 47.3{a,6Í} 12.810,835776 3,695982903
Apllcaçâo 07/08/2019 47.348,63 12.810,83577ô

APLICAÇÂO 30.244,61 8.182,6ô29í3 3,696181832
RESGATE 14.033,32 3.796.49s608 3,696389735
Aplicaqão 07108y2019 14.033,32 3-795.,í93608
BESGATE 9.ô31,15 2.605,416333 3,696587712
Aplicaçao 07'08120í9 9-631,15 2.ô05,,íÍ6333
RESGÁTE 554.893.32 150.101,7/0266 3,696780651

Aplicáçao C7i08l20'19 554.893,32 150.101,7/0266
RESGATE 315.468,13 85.332,13863ô 3.69694i)907
Aplicaçáo 07r08v2019 10.200,45 2-759,156810

Apl'cação r2r08l2019 3.2A7,68 889,297046
AplicaÉo 03/09/2019 30í.980,00 8í.68i1,684780
RESGATE 212.183,17 57.391,235354 3,697135437
AplicaÉo 03/09/2019 144.275,61 39.023,620564
AplicaÇao 04/09/20í9 67.907,56 18.367,614790

SALDO ATUAL s.1S9.420,60 1.406.250,90829í

§aldo cotâs

1.723.518,329679

1.618.821.707172

't.670.445.ffi9742

1 .731 .698.603004

1 .786.01 1 ,078Í 88

1.899.511.7U452
1 .896.317.026699

1.ú2.n9.242359

1 .8,í7.802.796199

1.8/.1.372,143882

1.727.942,1582§

1 .720.3U 589M2

..'i1.106.135351

1.697.295.299575

1.705.477,§2488
1.70r.681 ,468880

1 .699.076.052547

1 .U8.974 .2822a1

1 .463.642.143645

1 .406.250,908291

1.406.250.908291

6.388.128,93
956-303,55
2.153.028,29
8.01e.4r
0,00
0,00
8.016,41
5.199_420,60

29/11/2019 3,ô92701267
3,69?363375

g



No mês
No ano
Úttimos 12 meses

o,'1262
2,0504
2,0504

Owidoria BB 0800 729 5ô78
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J8503597 TATIANE DE At-ÍrrElDA.

Serviço de Atendimento ao Consumidoí - SAC OüO 78 0722


